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1. Temas 881/885 e 100/STF - QO na AR 2876 (STF)  - inconstitucionalidade CPC

2. Tema 1345/STJ: Definir se é válida a citação em ações cíveis por meio de 

aplicativo de mensagens ou de redes sociais (CNJ/PCA – STJ).

3. Tema 1338/STJ: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há 

obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e 

concessionárias de serviços públicos para localizar o réu antes da citação por 

edital (imposição legal?).

4. Tema 1325/STJ: Decidir sobre a viabilidade da utilização, em execução fiscal, da 

ferramenta do SISBAJUD que permite a reiteração automática de ordens de 

bloqueio de valores em contas bancárias do devedor - procedimento conhecido 

como "teimosinha“ (arts. 787 e 835, I, CPC).
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5. Tema 1317/STJ: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do contribuinte 

em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal 

extintos com fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada 

para fins de adesão a programa de recuperação fiscal, em que já inserida a 

cobrança de verba honorária no âmbito administrativo (???)

6. Tema 1313/STJ: Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação 

do direito à saúde, os honorários advocatícios são fixados por apreciação 

equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do CPC (julgado)

7. Tema 1311/STJ: O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia 

certa pela fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento da obrigação 

de implantar em folha de pagamento imposta na mesma sentença (julgado)
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TEMAS 881 e 885 STF

1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 

instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a 

coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de 

trato sucessivo. 

2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 

interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas 

em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a 

anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a 

natureza do tributo.
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TEMA 100 STF
1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973, atual art. 535, § 5º, do 

CPC/2015 aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito 
em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; e 

2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial 
fundado em ‘aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição’ 
quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 

3) O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o 
título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da 
norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, 
admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença 
ou (ii) de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória.



www.g7juridico.com.br

QO na AR 2876 STF
O § 15 do art. 525 e o § 8º do art. 535 do Código de Processo Civil devem ser interpretados 

conforme a Constituição, com efeitos ex nunc, no seguinte sentido, com a declaração 

incidental de inconstitucionalidade do § 14 do art. 525 e do § 7º do art. 535:

1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos temporais de seus 

precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo inclusive a 

extensão da retroação para fins da ação rescisória ou mesmo o seu não cabimento diante 

do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social.

2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual rescisão não 

excederão cinco anos da data do ajuizamento da ação rescisória, a qual deverá ser proposta 

no prazo decadencial de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão do STF.

3. O interessado poderá apresentar a arguição de inexigibilidade do título executivo judicial 

amparado em norma jurídica ou interpretação jurisdicional considerada inconstitucional 

pelo STF, seja a decisão do STF anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão 

exequenda, salvo preclusão (Código de Processo Civil, arts. 525, caput, e 535, caput).
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